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ANEXO V 
RECURSO ADMINISTRATIVO - RENOVAÇÃO DE BOLSA


Ao Colegiado do PPGLin/UESB e à Comissão de Bolsas e de Acompanhamento 

[bookmark: Texto1]OBJETO: Interposição de Recurso Administrativo contra o Resultado Preliminar da Chamada PPGLin      .


1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

[bookmark: Texto2]Nome Completo do(a) Discente:      
[bookmark: Selecionar1][bookmark: Selecionar2][bookmark: Texto3]Curso: |_| Mestrado  |_| Doutorado   Ano de Ingresso:      
[bookmark: Texto4]Orientador(a):      
[bookmark: Selecionar3][bookmark: Selecionar4][bookmark: Selecionar5][bookmark: Selecionar6]Grupo de Inscrição: |_| Grupo 1   |_| Grupo 2   |_| Grupo 3   |_| Grupo 4

2. DOS FATOS

[bookmark: Texto6][bookmark: Texto5][bookmark: Texto7][bookmark: Texto8][bookmark: Texto9][bookmark: Selecionar7][bookmark: Selecionar8]O(A) requerente submeteu pedido de renovação de bolsa de estudos nos termos da Chamada PPGLin      /     . No entanto, em sede de Resultado Preliminar publicado em      /     /     , teve seu pleito |_| indeferido / |_| não classificado sob a seguinte justificativa exarada pela Comissão/Orientação:

[bookmark: Texto15]     

3. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Em face da decisão preliminar, o(a) discente vem apresentar as seguintes razões de fato e de direito para a reforma do entendimento desta Comissão:
(O aluno deve detalhar de forma clara e objetiva o motivo pelo qual contesta o resultado, apontando itens do edital, erros materiais de contagem de prazos, cumprimento de créditos ou fatos novos que elidam o parecer de não-conciliação com o trabalho).

[bookmark: Texto10]     

4. DAS PROVAS DOCUMENTAIS ANEXADAS

Para comprovar as razões acima expostas, o(a) requerente anexa a este recurso os seguintes documentos comprobatórios:

[bookmark: Texto11]     

5. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer que este recurso seja recebido e provido por esta Comissão de Bolsas e Acompanhamento, procedendo-se à revisão do ato impugnado para que seja deferida a renovação do benefício de bolsa de estudos do(a) requerente.

Termos em que pede deferimento.

[bookmark: Texto12][bookmark: Texto13][bookmark: Texto14]Vitória da Conquista - BA,       de       de 20     .




Assinatura eletrônica do(a) discente requerente
(Via portal gov.br)
image1.png
ﬁ PPGLin 3 Governodo

UESB Sl Estado da Bahia

Universidade Estadual
do Sudoeste da Bahia
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB

Recredenciada pelo Decreto Estadual
N° 16.825, de 04.07.2016




